
ANEXO I
DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1.  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS DESTINADOS ÀS HORTAS COMUNITÁRIAS E AGRICULTURA COMUNITÁRIA
URBANA E PARA O VIVEIRO MUNICIPAL – FUNDO SOCIAL E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, conforme especificações do Anexo I e II –
Termo de Referência.

1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD
VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

01
TELA PARA ALAMBRADO MALHA DE 3´´ FIO 12 (2,76MM) COM 1,80M ALTURA 

700
M²

R$    33,06 R$    23.142,00 

02
TELA ALAMBRADO ALTURA 2MX50M (ALTURA X COMPRIMENTO), MALHA 7CM,
FIO 12 

01
UNIDADES

R$   4.370,00 R$    4.370,00 

03
TELA DE SOMBREAMENTO - (SOMBRITE) 
Obs. ROLOS COM 50Mx4,20M - 80% DE RETENÇÃO DE LUMINOSIDADE SOLAR NA
COR PRETA 

840
M²

R$    9,93 R$    8.341,20 

04 CALCÁRIO SE MAG . CA24%(CaO33,5%) MG8%M -SACO C/ 50 KG 
03

UNIDADES
R$    66,27 R$    198,81 

05 ADUBO GRANULADO 4-14-8 - 50KG 
10
SC

R$    202,17 R$    2.021,70 

06 UREIA-SACO C/ 50 KG 
07
SC

R$    277,18 R$    1.940,26 

07 FERTILIZANTE 20 00 20 - SACO DE 50K 
08
SC

R$    222,00 R$    1.776,00 

08 SEMENTE DE RÚCULA 
15
KG

R$    142,49 R$  2.137,35 

09 SEMENTE DE COENTRO 
15
KG

R$    38,38 R$  575,70 



10 SEMENTE DE RABANETE 
10
KG

R$    264,06 R$ 2.640,60 

11 SEMENTE DE BETERRABA 
15
KG

R$    168,17 R$  2.522,55 

12 SEMENTE DE ALMEIRÃO - PÃO 
15
KG

R$ 189,50 R$  2.842,50 

13 SEMENTE DE CENOURA 
15
KG

R$ 141,44 R$  2.121,60 

14 SEMENTE DE SALSA 
15
KG

R$   160,89 R$    2.413,35 

15 SACO PLÁSTICO PERFURADO 15X30 PARA MUDAS 
50
KG

R$    34,93 R$    1.746,50 

16 SACO 20 X 30CM (para muda) 
59
KG

R$    36,15 R$    2.132,85 

17 SACO PLÁSTICO PARA MUDA 25X35. 
100
KG

R$   34,93 R$   3.493,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  64.415,97 

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÁ SER OBEDECIDO ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital.

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca ou modelo do produto, quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


